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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1,1 C1937PLACASPADRÃODEOBRA M2

Placa padrao

1.2 C2210 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES M2

A retirada das portas e janelas deverão ser de forma convencional, executada progressivamente,
utilizando ferramentas portáteis motorizadas ou manuais.

1.3 C1074 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/CERÂMICAS M2

Pisos que serão trocados

2 ESQUADRIAS E FERRAGENS

2.1 90841 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO, 6OX21OCM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2019UN

O assentamento será feito verificando-se o vão e, em seguida, posicionando-se a aduela na altura,
de acordo com o nível do piso fornecido. A aduela será alinhada pelas taliscas de revestimento
sendo posicionada no vão com cunhas de madeira, observando as bonecas para a colocação de
alizares. A aduela será, então, chumbada com argamassa recomendada. Para a colocação do alizar
será verificado o encontro da aduela com o revestimento. Serão tiradas as medidas das peças e
será feito o encontro da peça vertical com a horizontal de acordo com detalhes fornecidos. O alizar
será alinhado pela aresta da aduela e a distância deste, deverá concordar com os pregos 15 x 15
sem cabeça, fixados no topo de aduela ou de acordo com detalhes específicos. Os pregos serão,
então, repuxados nos alizares, devendo-se distanciar em 30cm os pontos de fixação. Para assentar
a folha da porta os alizares já deverão ter sido colocados, bem como a soleira e a porta deverão
estar seladas ou com tinta de fundo. As condições da porta deverão ser verificadas de acordo com
as especificações das mesmas, das dobradiças e dos parafusos. Os locais das dobradiças lerão
marcados na porta e aduela e, em seguida, serão feitos os rebaixos de acordo com a dobradiça
utilizada. Serão furados com broca os locais onde serão aparafusados as dobradiças e, em seguida,
estas serão fixadas na porta. 3.5. Será dependurada a porta na aduela e as dobradiças serão
aparafusadas. A folga entre a porta e o portal será uniforme em todo o perímetro, de acordo com
normas técnicas. Será verificada a folga e a espessura da porta com alargura do janela. Por fim,
será verificado o funcionamento da porta), Para fins de recebimento, a unidade de niedição é o
metro quadrado (un).

2.1? 9O~3.13 iÇlT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEkíl•OCA (LEVE OU MÉDlA~,
PADRÃO MÉDIO. 8C’X2100M, ESPESSURA DE 3.SCMÁTENS INCLUSOS: DOBRADIÇA$7
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO
FORNECIMENTO E NSTAL’~.ÇÁO. AF~~O19 L’



O assentamento será feito verificando-se o vão e, em seguida, posicionando-s-’S~ ~t44 a ra,
de acordo com o nível do piso fornecido, A aduela será alinhada pelas taliscas .‘ a’: imento
sendo posicionada no vão com cunhas de madeira, observando as bonecas para a coIocaçã~ de
alizares. A aduela será, então, chumbada com argamassa recomendad?, Para a colocação do alizar
será verificado o encontro da aduela com o revestimento. Serão tiradas as medidas das peças e
será feito o encontro da peça vertical com a horizontal de acordo com detalhes fornecidos. O alizar
será alinhado pela aresta da aduela e a distância deste, deverá concordar com os pregos 15 x 15
sem cabeça, fixados no topo de aduela ou de acordo com detalhes especificos. Os pregos serão,
então, repuxados nos alizares, devendo-se distanciar em 30cm os pontos de fixação. Para assentar
a folha da porta os alizares já deverão ter sido colocados, bem como a soleira e a porta deverão
estar seladas ou com tinta de fundo. As condições da porta deverão ser verificadas de acordo com
as especificações das mesmas, das dobradiças e dos parafusos. Os locais das dobradiças lerão
marcados na porta e aduela e, em seguida, serão feitos os rebaixos de acordo com a dobradiça
utilizada. Serão furados com broca os locais onde serão aparafusados as dobradiças e, em seguida,
estas serão fixadas na porta. 3.5. Será dependurada a porta na aduela e as dobradiças serão
aparafusadas. A folga entre a porta e o portal será uniforme em todo o perímetro, de acordo com
normas técnicas. Será verificada a folga e a espessura da porta com alargura do janela. Por fim,
será verificado o funcionamento da porta). Para fins de recebimento, a unidade de medição é o
metro quadrado (un).

3 COBERTURA

3.1 C4466 COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA) M2

Todo madeiramento será executado com madeira nova em Maçaranduba e constituído por todos
os elementos necessários para o devido apoio e fixação das telhas, incluindo cumeeiras, terças,
caibros, ripas, etc., de acordo com o tipo da telha e concepção do Projeto

3.2 C1337 ESTRUTURA DE MADEIRA P1 TELHA CERÂMICA OU CONCRETO VÃO 7 A lOm
(TESOURAS / TERÇAS! CONTRAVENTAMENTOS / FERRAGENS) M2

Nas salas a serem construidas a restauradas serao executadas tesouras de madeira que servirao
de apoio para as telhas ceramicas. Conforme o projeto arquitetonico.

3.3 94228 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO
DE 50CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_0712019 M

Calha conforme o telhado.

4 REVESTIMENTOS

4.1 00776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 5/PENEIRAR TRAÇO 1:3
ESP. 5mm P1 PAREDE M2

O~rnac!a im~quiai e descotu~nua de ariamassa tia~o 1:3 ~paro em ~e’,oneií~ para aderercia do
:~vestimei’i~o em arqamassa (reboco). ~3~,//~7
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4.2 C21 10 REBOCO C/ACABAMENTO LISO C/ARGAMASSA DE CIMENTO A
PENEIRADA E ADITIVO IMPERMEABILIZANTE TRAÇO 1:1.5 ESP5 mm M2

Logo apos a execucao do chapisco sera executado o reboco com argamassa de cal em pasta a
areia peneirada com espessura maxima de 5 mm.

4.3 C4445 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE
3Ox3Ocm (900cm2) - PEI-5/PEI-4 - P1 PAREDE M2

O parede será com cerâmica 3Ox3Ocm, de linha comercial PEI 5/PEI 4, padrão médio, assentada
sobre argamassa de cimento colante com traço 1:4 areia sem peneirar. A colocação será feita de
modo a serem obtidas juntas de espessura constante, não superior a 3 mm e serão assentados
com rejunte em cimento comum. Altura especificada no projeto e planilha orçamentária. As
cerâmicas serão imersas em água limpa durante 24 horas antes de serem assentado. O
rejuntamento será feito com pasta de cimento branco sendo terminantemente vetado o acréscimo
de cal à pasta. Com pano úmido, retirar-se-á o excesso de pasta, concluindo-se a limpeza com um
pano seco.

4.4 C1123 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA,
ACIMA DE 30x30 cm (900 cm2) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) M2

Rejuntar o piso/parede com argamassa de cimento branco ou o rejunte do próprio piso

4.5 C4294 FORRO DE GESSO ACARTONADO ESTRUTURADO - FORNECIMENTO E
MONTAGEM M2

O forro será executado em drywall para ambientes comerciais, inclusive estrutura de fixação. A
chapa é de gesso acartonado, standard, cor branca e 12,5mm, l200xl400mm (LxC). Perfil
canaleta formato Cem aço zincado para estrutura de forro em drywall, e 0,Smm, 4Gxl8mm (LxH)
comprimento de 3m. A estrutura ficará presa por pendurai ou presilha reguladora em aço
galvanizado. Nas juntas será aplicado massa de rejunte em pó pra drywall a base de gesso.
Marcação: O primeiro passo da instalação é determinar o nível do forro nas paredes do ambiente,
onde serão colocadas as guias, cantoneiras ou tabicas, com o auxílio de nível a laser. Marca-se,
depois, os pontos de fixação dos tirantes, distância de fixação e modulação dos perfis, utilizando-
se o cordão de marcação. Fixação da estrutura: O segundo passo, deve instalar os perfis
perimetrais. A fixação deve ser compatível com o suporte (bucha e parafuso, finca-pino, etc.), O
forro pode ser estruturado com perfis do tipo canaletas. Caso haja emendas entre os perfis, elas
devem ser desencontradas. Fixação das chapas em gesso: Deve-se posicionar as chapas de
gesso com seu comprimento perpendicular a estrutura do forro. As chapas devem ser aparafusadas
aos perfis. Amarração: Por último, deve fazer a amarração das chapas. tratando as juntas com
massa e fita, e deve completar o acabamento cobrindo os parafusos com massa, esse procedimento
é a base da instalação dos tetos. “A diferença entre os tipos de teto se dá principalmente no

etimetro, que varia se vai ser tabicado. dilatado ou rebaixadp. A definição do espaçamento também
~ara OQI I1OIm3 as cordiçoes das árc-~s de a~iicaçâo, tiIxL~ de placas e número de camadas dú
placr s” O foiro seiã executado nos seguintes amhc-nt~ ~: banheiros (2), lojas IS) guchés (2) e
Lt~’iL (1 c nfõrine ai ‘onlado em ~ 0jeg~ f

48% 6S~’.’
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6 PISOS

5.1 04439 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA CI ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE
3Ox3Ocm (900 cm2) - PEI-5/PEI-4 P1 PISO M2

O parede sera com ceramica 3Ox3Ocm, de linha comercial PEI 5/PEI 4, padrao medio, assentada
sobre argamassa de cimento colante com traco 1:4 areia sem peneirar. A colocacao sera feita de
modo a serem obtidas juntas de espessura constante, nao superior a 3 mm e serAo assentados
com rejunte em cimento comum. Altura especificada no projeto e planilha orcamentaria. As
ceramicas serAo imersas em agua limpa durante 24 horas antes de serem assentado. O
rejuntamento sera feito com pasta de cimento branco sendo terminantemente vetado o acrescimo
de cal pasta. Com parto umido, retirar-se-a o excesso de pasta, concluíndo-se a limpeza com um
pano seco

5.2 C1123 REJUNTAMENTO 0/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA,
ACIMA DE 30x30 cm (900 em2) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) M2

Rejuntar o piso/parede com argamassa de cimento branco ou o rejunte do próprio piso.

6 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

A instalação hidro sanitária será rigorosamente executada em obediência ~o~pf~étos e ~ormas da
CAGECE.

Para a instalação sanitária a tubulação será em PVC leve, soldável, da mesma marca.

As conexões, sifões, ralos e caixas serão em PVC. Verificando a distribuição correta de TÊS,
JOELHOS, COTOVELOS, LUVAS e de toda a tubulação.

As instalações serão rigorosamente de acordo com o projeto e obedecerão as Normas da ABNT.Os
tubos e conexões serão soldáveis em PVC, e serão chumbados e embutidos na alvenaria. Todas
as conexões deverão ser bem soldadas, exigindo-se perfeita vedação das mesmas. As torneiras, o
engate da caixa de descarga e o chuveiro serão ligados á tubulação através de conexões SR
(soldável / roscável).

As emendas das tubulações deverão obedecer rigorosamente ás especificações do fabricante afim
de que seja garantido o perfeito funcionamento do sistema. É relevante observar que o teste da
tubulação sob carga é imprescindível antes da entrega da obra. Verificando se todos os pontos
estão bem vedados.

Devem existir pontos de égua para a pia e para o chuveiro e caso seja utilizada ducha higiênica
pode-se optar por um ponto exclusivo para esta. Deverá haver saída de esgoto para a pia e ralo
pata o chuveito cada urna usando seu tipo especifico de material. Cada equipamento pode exigir
medidas especificas de instalacão e por isso o manual do produto deve ser analisado.

omo a distribuição é feita por pressão, é fundamentai cue as saidas de allrnerliação de cada
apatelho estejam de acoido com a ptesséio r1e .essáiia ar bom funcionamento do mesmo DLI seja~
coIi;o vark;m de acorco com a neccsssida ~ altuis. . siarcias. perc urso Por isto ~ -
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importante se certificar junto a um profissional qualificado para que as tubulaçõe.

6.1 C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃOPT

6.2 C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT

6.3 94495 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1” - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN

6.4 94496 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/4 - FORNECIMENTO E
• INSTALAÇÃO. AF_0812021 UN

6.5 C2170 REGISTRO DE PRESSAO C/CANOPLA CROMADA D=25MM (1”) UN

6.6 C3247 BACIA DE LOUÇA BRANCA P1 CRIANÇA, INCLUSIVE TAMPA UN

6.7 86941 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE,
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA, VÁLVULA E ENGATE FLEXIVEL DE 40CM
EM METAL CROMADO, COM TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO MÉDIO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_O1?2020UN

6.8 C0797 CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) UN

7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Toda instalação elétrica deverá estar dentro das normas e especificações da ABNT e COELCE na
área a ser reformada e/ou construída.

A instalação elétrica existente deverá ser revista para que eventuais problemas sejam solucionados.

Serão instalados os tens constantes no orçamento anexo e todo material utilizado deverá ser
rigorosamente adequado para a finalidade em vista e que satisfaçam às normas da ABNT que lhes
sejam aplicadas.

As caixas de derivação serão do tipo de PVC e deverão ser empregadas em todos os pontos de
entrada e/ou saída dos condutores na tubulação, em todos os pontos de instalação de luminárias,
interruptores, tomadas ou outros dispositivos.

As caixas embutidas nas lajes serão firmemente fixadas nos moldes, às caixas embutidas nas
paredes deverão facear o paramento de alvenaria — de modo a não resultar excessiva profundidade
depois de concluído o revestimento — e serão niveladas e aprumadas.

As caixas de passagem. no que diz respeito à sua instalação, obedecerão às normas da ABNT
atinentes ao assunto, O posicionamento das caixas deverá ser verificado no projeto de instalações

Ci~ eleilodUtos de energia entutidos em rar~des ou ajes devc-r~o ser de PVC flexívei corrugad~~
o~ “iteriados no soto serão de PVC rígido refc~~do ~ ~~A~.doy diâmetros fixados em Proiet~
~ã ~‘ ~leti’:cjios sobre forro serão em aço~JetroIitic~7nte, com costura e rebarV0
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removidas tipa semi pesado, fornecido em barras de 1 • NBR 5597 quando não cotada
01”. Não poderão ser usadas curvas com deflexões menores que 900. Antes da enfiação todos os
eletrodutos e caixas deverão estar convenientemente limpos e secos. Nos eletrodutos sem fiação -

(secos) deverá ser deixado arame galvanizado n.° 18 AWG (0 = 1,0 mm) como guia. Nas juntas de
dilatação o eletroduto deverá ser embuchado por tubo de maior diâmetro, garantindo-se
continuidade e estanqueidade. A cada duas curvas nos eletrodutos, deverá ser utilizada uma caixa,
sendo que todas devem possuir tampa.

As instalações (eletrodutos, caixas metálicas de passagem, tomadas, interruptores, quadros e
luminárias, estruturas metálicas, dutos de ar condicionado) deverão ser conectadas ao condutor de

• proteção (TERRA).

Fios e Cabos: os condutores serão instalados de forma que não estejam submetidos a esforços
mecânicos incompatíveis com sua resistência, o que prevalece, também, para o seu isolamento
e/ou revestimento. As emendas e derivações serão executadas de modo a assegurarem resistência
mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente por meio de um conector apropriado
ou de solda e deverão ser executadas sempre em caixas de passagem. Os fios ou cabos serão de
cobre de alta condutividade, classe de isolamento 750 V para circuitos e 1 kVA para alimentadores
dos quadros, com isolação termoplástica, com temperatura limite de 700 C em regime, com
cobertura protetora de cloreto de polivinila (PVC). A bitola mínima dos condutores a serem usadas
será de secção: # 2,5 mm2 para as instalações elétricas em geral.

Deverá ser utilizado o sistema Duplix por identificador da Pial ou similar Hellerman, o mesmo deverá
ser executado junto a entrada do disjuntor de proteção e terminação do circuito (tomada, plug,
interruptor, etc). As emendas dos condutores de secção até 4,00 mm2 inclusive, poderá ser feita
diretamente através de solda estanhada 50/50, com utilização de fita isolante de autofusão para
isolamento das conexões, e com cobertura final com fita isolante plástica. Acima dessa bitola
deverão ser utilizados conectores apropriados.

Disjuntores: todos os condutores deverão ser protegidos por disjuntores compatíveis com suas
respectivas capacidades nominais, de acordo com o projeto elétrico. Os disjuntores monopolares e
bipolares de caixa moldada deverão ser da marca Siemens ou MGE, modelo 5SX1 série N, sem
compensação térmica de carcaça, mecanismo de operação manual com abertura mecanicamente
livre, para operações de abertura e fechamento, dispositivo de disparo, eletromecânico, de ação
direta por sobrecorrente e dispositivo de disparo de ação direta e elemento térmico para proteção
contra sobrecargas prolongadas.

Para circuitos bifásicos ou trifásicos deverão ser utilizados disjuntores conjugados pelo fabricante.
É proibida a utillzação de disjuntores acoplados na obra. Deverá ser utilizado trava disjuntores nos
quadros para evitar escorregamento dos mesmos.

Quadros Elétricos: para atendimento às diversas áreas do prédio existirão quadros elétricos
designados relo cisterna de nomenclatura alfanum.~ricc, relacionado com o local da instalação. Os
tocais de instalação de cada quadro estão indicados nos prc~etos. Todos os quadros abrigarão os
dsjuritoes de protLção dos diversos circuitos dc- 1w inação e tomada, assim como o’~.
&çupamentos de comando e controle rio ~isten,p~ d~ su:’en.’is~/ predial. Os crcuttos serã,2
d~,iMif’rados por relação anexa à própria ~ dr k45ro.



Interruptores e Tomadas: os comandos da iluminação serão feitos por meio de in - -. • es e
dinier’s situados nas próprias salas. O posicionamento das unidades seguirá o projeto elétrico e
projeto arquitetônico de layout. Os interruptores serão da linha Nereya, Pial ou equivalente. As
tomadas de uso geral, salvo quando houver indicação contrária, serão do tipo Padrão Brasileiro,
2P÷T, 10 A ou 20A, com identificador de tensão e pino terra, da mesma linha dos interruptores. As
tomadas de informática serão do tipo dedicado à rede estabilizada, cor vermelha, padrão brasileiro
2P+T, 20A, Pial ou equivalente, com identificador de tensão.

Luminárias: são previstos os seguintes tipos de luminárias com lâmpadas de LED tubular nas
potências especificadas. Poderão ainda ser utilizados outros tipos de luminárias/lâmpadas, desde
que observada á equivalência entre índices como luminância e eficiência luminosa! energética.
Todas as luminárias metálicas serão ligadas ao fio terra, não se admitindo em nenhuma hipótese
luminárias de madeira ou qualquer outro material combustível. Os reatores simples ou duplos de
alto fator de potência para lâmpadas; deverão ser com circuitos eletrõnicos, taxa de distorção
harmónica menor que 5%, com supressão de rádio interferência, tensão de alimentação de 198V a
264V, 60Hz. Os reatores deverão ser fixados sobre material incombustível, não devendo estar
apoiado sobre o forro.

O sistema de comando da iluminação externa será hgado através de contadores que serão
acionados a partir do sinal da célula fotoelétrica que energizará a bobina dos contatores.

Deverá ser instalada hastes coopeiwelld na base dos postes que receberão os quadros de
distribuição. Como condutor de descida deverá ser instalado uma caixa de inspeção de aterramento
de tal forma que possibilite a desconexão do mesmo, do aterramento. Isto será possível através da
utillzação de conectores parafusados.

O sistema de aterramento deverá apresentar uma resistência menor do que loa em qualquer
período do ano, a fim de reduzir a possibilidade de risco de tensão de passo.

7.1 C0540 CABO ISOLADO PVC 750V 2,5MM2 M

7.2 C1479 INTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES lOA 250V UN

7.3 C2484 TOMADA 2 POLOS MAIS TERRA 20A 250V UN

TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR
W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E

I’1*E.tIW~
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
______________ REFORMA GERAL NA ESCOLA EDUARDO TAVEIRA DATA: 2a’os,2023 BOI : 24.52%

REFORMA GERAL NA ESCOLA EDUARDO TAVEIRA

____________ UIRAPURU BATURITEICE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATLJRITÊ’CE

FCWI

SE INFRA

SII1I’,,i

VERSÃO

0271 CCII DESØ4ERRÇAO

2023(14 CDII DESONERfÇAO
4:-

.

7.4 97584 LUMINÁRIA
FLUORESCENTE DE 36
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 UN

7.5 C1092 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO lOA UN

7.6 01095 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A UN

PINTuRA

01615 LATEX DUAS DEMÂOS PAREDES K~TERN! S 1



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBRk REFORMA GERAL NA ESCOLA EDUARDO TAVEIRA DATA: 2a’05’2023 BOI

FONTE VERS4~ o7I~,ç~ ~

~_ : •‘r;te DESCRIÇÃO: REFORMAGERALNAESCOLAEDUARDOTAVEIRA SEINFRA C2,ICOêIDE5~EF~4ÃO

LOCAL: UIR.APLJRU BATURFIÉICE SN~I 2C2~i4 COA DESO?~ER%AO~

CLIENTE. PREFEITURA MUNICIPA]. DE BATURITEJCE /

Executar pintura em tinta látex acrílica, de paredes, em superfícies externas, sobre rierficie já
selada, deverá ser aplicado acabamento final com pintura latex, devendo esta ser aplicada em 2
demãos, cor a ser determinada pela Fiscalização, 12 qualidade, duas demãos.

8.2 C1280 ESMALTE DUAS DEMÁOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2

Portas e madeiras em geral

8.3 C1614 LATEX DUAS DEMÁOS EM PAREDES EXTERNAS 5/MASSA M2

Executar pintura em tinta látex acrílica, de paredes, em superfícies interna, sobre superfície já
selada, deverá ser aplicado acabamento final com pintura Iatex, devendo esta ser aplicada em 2
demãos, cora ser determinada pela Fiscalização, 18 qualidade, duas demãos.

8.4 C1279 ESMALTE DUAS DEMÂOS EM ESQUADRIAS DE FERRO M2

Portões e grades.

9 LIMPEZA DA OBRA

9.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2

Limpeza da obra

/

1
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ti PREFEIT RA MUNICIPAL DE B

Praça da Matriz, S/N, Palácio Entre Rios, Centro, Baturité / CE 1 CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURrrÉ

ENDEREÇO DA OBRA: ESCOLA EDUARDO TAVEIR.A. UIRAPURU

ASSUNTO: PLANTA BAIXA DA ESCOLA EDUARDO TAVETRA

RESPONSÁVEL TÉCNICO:
INDICADA

7 ____

1’ r . ~-ji

ALA3 SAI.A2

(1 -

IR ULAÇ~O

~11IL
PLANTA BAI

• o-o
.30

/2023

PRANCHA;

01/01DESENHISTA:
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEX• II— M•DEL• DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA

Local e data

A
Prefeitura Municipal de Baturité
Comissão Permanente de Licitação
Baturité/CE.

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 2206.01/2023

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE
PREÇOS N° 2206.01/2023, cujo objeto é a REFORMAS/AMPLIACAO DE
UNIDADES ESCOLARES E CONSTRUCAO DE SALAS E REFEITÓRIOS JUNTO A
SECRETARIA DE EDUCACAO DO MUNICIPIO DE BATURITÉ/CE, CONFORME
PROJETO BÁSICO, pelo preço global de R$ _________________

( ), com prazo de execução de __________________

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim
o(a) Sr(a). ______________________________, portador(a) da carteira de Identidade
n°. ______________________ e CPF n° _______________________, como
representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da data da abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos
serviços objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e
contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos,
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

Governo Municipal de Dat 1 / E
Pro(o do Motriz. S/N. Poldcio Entre os. Centro.

CEP 62750 000 CNPJ n°07387 343/0001 08
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ANEXO III - MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS N° 2206.01/2023

VALORESPECIFICAÇÃO QTDE UNID
UNITARIO TOTAL

VALOR GLOBAL

02. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO:

ITEM DESCRI O P. TOTAL

TOTAL

% MES1 MES2 MES3

% R % %

PARCIAL
TOTAL
ACUMULADO

— CE, de de ________

FIRMA PROPONENTE / CNPJ REPRESENTANTE LEGAL / CPF

Governo Municipal de Boturitd/CE
Praça da Matriz. S/N. Palácio Entre Rios. Centro,

CEP 62760000 CNPJ n°07387343/0001 08

OBJETO: REFORMAS/AMPLIACAO DE UNIDADES ESCOLARES
DE SALAS E REFEITÓRIOS JUNTO A SECRETARIA DE
MUNICIPIO DE BATURITÉ/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO.

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

DESCRIÇÃO:

E CONSTRUCAO
EDUCACAO DO

oo ITEM

-a
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ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° __________

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE, COM A
EMPRESA __________. PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

A PREFEiTURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE, pessoa jurídica de direito público interno,
situada na Praça da Matriz, S/N, Palácio Entre Rios, Centro, BATURITE/CE — CEP:
62.760.000, inscrita no CNPJ sob o n° 07.387.343/0001-08, através da Secretaria da

, neste ato representado(a) por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, Sr.
, doravante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a

empresa, _______________ com endereço à ________________________ em
_________ Estado do _______, inscrito no CNPJ sob o n° _____________, representada
por , portador (a) do CPF n° ________________, ao fim
assinado (a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de
Tomada de Preços n° 2206.01/2023, Processo n° 2206.01/2023, em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a
seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n° 2206.01/2023, na Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAÚSULA SEGUNDA — DO OBJETO

2.1- O presente contrato tem por objeto REFORMAS/AMPLIACAO DE UNIDADES
ESCOLARES E CONSTRUCAO DE SALAS E REFEITÓRIOS JUNTO A SECRETARIA DE
EDUCACAO DO MUNICIPIO DE BATUR1TÉ/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO, conforme
especificações na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o
valor global de R$ ____________________ (___________________

3.2- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura por 180 (cento
e oitenta) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Governo Municipal de Soturite/CE
Praça do Matriz. S/N. Poldcio Entre Rios. Centro.

CEP 62760 000 CNPJ n°07387343/0001 08
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à
Secretaria de Educação do Município de Baturité/CE, até o 100 (décimo) dia útil do mês
subseqüente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução
dos serviços.
4.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil,
de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado
através de medição;
4.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de Educação do Município de
Baturité/CE, o pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da
fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de
Baturité.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REGIME DE
EXECUÇÃO

5.1- Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais
poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas;
5.2- O Regime de execução será indireto em empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS

6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária

UNIDADE ORGÃO - ELEMENTO DE FONTE DE
ADMINISTRATIVA PROGRAMA/ATIVIDADE DESPESAS RECURSO

Secretaria de ~~Yc~° 07.02.12.361.1201.1003 4.4.90.51.00 1540000000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no
§ 1°, art. 65, da Lei n~ 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS

8.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no período
de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço,
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.
8.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompan~jSr de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptaØ’o às novas condições

Governo Municipol de~~cd/CE j~4~k”
Proço do Motriz. S/N Poidclo Entre Rios. C o.

CEP 62760 000 CNPJ n°07387343/0001 08
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propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria de
Educação do Município de Baturité/CE da Prefeitura Municipal de Saturité.
8.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de Educação do
Município de Baturité/CE, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Educação
do Município de Baturité/CE da Prefeitura Municipal de Baturité, não serão considerados
como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei n~ 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do
certame;
10.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
10.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
10.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
10.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Baturité, mesmo no caso de ausência
ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam
eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das
autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior., a não ser para fins de
execução do contrato;

Governo Municipol de Ooturité/CE
Pro(o do Motriz. S/N. Palácio Entro R105. e tro

CEP 62760 000 CNPJ n°07 387 343f0001 08
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10.8- Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE;
10.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias
fiscais e parafiscais, FGTS, P15, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc,
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Baturité por eventuais
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA,
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Baturité;
10.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o
objeto do CONTRATO;
10.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
10.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
10.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e
às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a
Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;
10.14- Responsabilizar-se perante os árgãos e representantes do Poder Público e
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de
seus empregados, prepostos ou contratados;
10.15- A CONTRATADA deverá colocar na obra como residente um Engenheiro Civil com
experiência comprovada em execução de serviços semelhantes aos licitados;
10.16- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:
b) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da

ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu
perfeito desempenho;
d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da ia

medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industrial da Construção —

PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional — PCMSO e seus
respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento;
e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica” correspondente
antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Baturité, sob
pena de retardar o processo de pagamento;

Governo Municipal de Boturltd/CE
Praça da Motriz. S/N. Palácio Entre fios, Centro

CEP 62760000 CNPJ n°07 387 343/0001 08
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o Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos
durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio magnético
(CD Rom).

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) lO% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificação feita pela CONTRATANTE.
b.2) O,301o (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato,
por dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2v/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato
e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de Educação do Município de Baturité/CE de
Baturité/CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos.
b.4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas serão descontados “ex-offício” da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu
favor que mantenha junto à Secretaria de Educação do Município de Baturité/CE de
Baturité/CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
c

12.1- A rescisão contratual poderá ser:
12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
12.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde
que haja conveniência da Administração;
12.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
12.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do ad. 78 acarreta as conseqüências
previstas no ad. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

13.1- A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela SECRETARIA DE
EDUCAÇAO DO MUNICIPIO DE BATURITE/CE, através de servidor especialmente

Governo Municipal de So é/C
Proço do Matriz. S/N. Poldcio Entre Rios. C~htr6,

CEP 62760 000 CNPJ no 07387 343/0001 08
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designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67,
da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109
da Lei n° 8666/93 e suas alterações.
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da
Prefeitura Municipal de Baturité.
14.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria de Educação do Município de
Baturité/CE de Baturité/CE, e encaminhados à Comissão de Licitação.

CLAÚSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO

15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Baturité, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Baturité/CE, de ___________ de 2023.

TESTEMUNHAS:

01.

Nome:
CPF/MF:

CONTRATANTE

02.

Nome:
CPF/M F

CONTRATADA

Governo Municipal de Saturitd/C
Praça do Motriz. 5/N Poldcio Cntre Rios en ro

CEP 62760 000 CNPJ n°07387 343/0001 08 Y
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ANEXOV

MODELO DE DECLARAÇÕES

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo licitatório da Tomada de Preços N.°
2206.01/2023, junto ao Município de Baturité, Estado do Ceará, que, em cumprimento
ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/ 1999, e ao
inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo licitatório da Tomada de Preços N.°
2206.01/2023, junto ao Município de Baturité, Estado do Ceará, que inexiste qualquer
fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. Pelo que, por ser a
expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

__de

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.
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Governo Municipal de Boturltê/CE

Praça do Motriz, S/N Palácio Entre Rios. Centro.
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ n° , por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a)._____________________________________________
portado(a) da Carteira de Identidade no___________________ e CPF no

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as
penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei
Complementar n° 123/06.

-, __de _____________ de 2023.

(Representante Legal
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Governo Municipal de Boturltt/CE
Pra~o do Motriz, S/N. Palácio Entre Rios Centro.
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